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EXMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS  

 

 

Tomada de Preços N° 005/2021-TP 

 

 

 

CARLOS ZONMILTON FONTELES, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.618.498/0001-86, com sede na Avenida Eduardo 

Girão, 137 – Jardim América – Fortaleza/CE – CEP: 60.415-540, vem, por meio de seu 

representante legal, nos termos do art. 109, "caput", da Lei nº 8.666/93, e da Prefeitura 

Municipal de Russas, interpor o presente  

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

contra decisão proferida pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO que inabilitou a recorrente 

na supramencionada licitação, nos termos das razões anexas, que ficam fazendo 

parte integrante desta petição, requerendo o recebimento e processamento do 

presente recurso na forma da lei e do edital de licitação.  

 

Requer, outrossim, que seja concedido efeito suspensivo ao presente recurso, 

decretando-se a suspensão do processo licitatório, até seu julgamento, como 

determina o art. 109, I, "a", e § 2º, da Lei nº 8.666/93.  

 

 

Fortaleza – CE, 17 de Agosto de 2021. 

  



 

AV. EDUARDO GIRÃO, 137 – JARDIM AMÉRICA – CEP: 60.410-442 

Fortaleza – CE Fone:(85) 3494-5664 -CNPJ 02.618.498/0001-86 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Considerando que para a presente licitação, consta no Edital, que o prazo para 

interposição de recursos administrativos se daria em 05 (cinco) dias úteis, e, tendo 

em vista a Ata do dia 11/08/2021 (quarta-feira), fluindo de então o prazo recursal. O 

presente recurso, portanto é tempestivo, uma vez que a data do protocolo é o 

18/08/2021 (quarta-feira). 

 

2. DOS FATOS 

 

A Prefeitura Municipal de Russas abriu processo licitatório (nº 005/2021-TP) na 

modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DA LAGOA DA CAIÇARA, 

RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO EM 

BLOCOS INTERTRAVADOS, ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CERCAMENTO DA LAGOA 

E PIER DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE RUSSAS/CE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS. 

 

Foi designado o dia 05 de Agosto de 2021 para abertura dos envelopes 

relativos à habilitação. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação procedeu à 

abertura dos documentos, sendo divulgado do resultado no dia 11 de Agosto de 

2021 no Diário Oficial do Estado, ao qual a empresa fora inabilitada pelo seguinte 

motivo:  

 

“... 6 – CARLOS ZONMILTON FONTELES 

– ME (DOIS IRMÃOS COMERCIO, 

CAPOTARIA E SERVIÇOS) – CNPJ sob o 

N° 02.618.498/0001-86 – Motivação: 

Inabilitada por inobservância do item 

8.2.2 do edital em epígrafe ...”. 

 

 



 

AV. EDUARDO GIRÃO, 137 – JARDIM AMÉRICA – CEP: 60.410-442 

Fortaleza – CE Fone:(85) 3494-5664 -CNPJ 02.618.498/0001-86 

 

Para que possamos entender melhor o motivo, vale a pena trazer para nosso 

recurso o trecho do edital ao qual gera a motivação da inabilitação da recorrente. 

8.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO 

 

[...] 

 

8.2.2. Registro comercial, no caso de 

empresa individual; (Grifamos) 

 

Vale ressaltar, que conforme será demonstrado abaixo, a recorrente é uma 

empresa que possui como Natureza Jurídica a de Empresário (Individual) – EI, 

conforme demonstrado na imagem abaixo. 
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A confecção do Contrato Social é uma parte importante do processo de 

formalização de uma nova empresa. Mas se contrato social é só com um ou mais 

sócios, como Empresário Individual este documento recebe outro nome e é o 

Requerimento de Empresário, cujo registro também é efetuado na Junta 

Comercial. (Grifamos) 

 

3. DO PEDIDO 

 

Contra essa decisão que inabilitou a ora Recorrente por motivo equívoco, é que se 

interpõe este recurso, pugnando pela sua reforma a fim de que a Recorrente seja 

declarada habilitada e posteriormente possa prosseguir para a fase de abertura de 

propostas de preços do certame acima mencionado, tendo em vista que a recorrente 

apresentou durante o processo de confecção do Certificado de Registro Cadastral – 

CRC e também no envelope “A” – Documentos de Habilitação o REQUERIMENTO 

DE EMPRESÁRIO em vigor. 

 

Nestes termos, 

 

Pedimos deferimento. 

 

Fortaleza – CE, 17 de Agosto de 2021. 

 

 

 


